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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1 – OBJETO 

 

1.1 – Trata-se de despesas referente a Licitação para aquisição de 03 (três)  Bebedouros 

industriais de coluna 220 volts e de acordo com as demais especificações constantes 

no presente termo de referência, para atender as Unidades da Secretaria de 

Município da Infraestrutura. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 
 

2.1 – A aquisição dos bebedouros, destina-se a atender  as unidades da Secretaria de 

Município de Infraestrutura que possui em seu quadro aproximadamente 120 

servidores, em função da demanda  e o público alvo a ser atendido, entendemos que 

os bebedouros industriais enquadram-se nos objetivos da Secretaria que é ter um 

equipamento  com  maior reserva  de água com capacidade de resfriamento rápido, 

além da economia gerada na dispensa de aquisição de garrafões com água mineral. 

 

3 – RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 

3.1 – A Dotação orçamentaria para cobrir a despesas será: 

05 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE INFRAESTRUTURA 

05.01 – COMPLEXO ADMINISTRATIVO 

05.01.04 – ADMINISTRAÇÃO 

05.01.04.122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 

05.01.04.122.0001 – APOIO ADMINISTRATIVO 

05.01.04.122.0001.2001 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

4.4.9.0.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

4 – DAS QUANTIDADES E  ESPECIFICAÇÕES 

 

Item Unid. Quant. Especificação 

01 Unid. 02 Bebedouro Industrial, Inox 50 litros de coluna, água 

gelada/natural, voltagem 220volts, Gabinete em aço Inox 

430 brilhante,  capacidade de aproximadamente 100 

litros/horas, com dimensões aproximadas de 

130x60x56cm, com 02 torneiras cromadas para copo, pia 

frontal em aço inox com dreno (pingadeira e grade 

removível ). Reservatório de 50 litros de água em aço 

inox com isolamento térmico injetado em poliuretano 

expandido, serpentina interna em aço inox 304, filtro 

com tripla filtragem: celulose, carvão ativado e celulose,  

temperatura 0° a 7°, fabricado com compressor de gás 

ecológico R134A de baixo consumo de energia, motor 



  
 

 

 

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas! 

hermético, tomada de três pinos, termostato regulador de 

temperatura  Garantia de 01 ano, Assistência técnica 

nacional e certificado pelo INMETRO. 

OBS: Deverá acompanhar um filtro reserva com tripla 

filtragem, para cada equipamento, além do já instalado. 

Na embalagem deve conter mangueira de polietileno 

atóxica já conectada ao bebedouro e adaptador  de rosca 

para conexão da mangueira a rede hidráulica. 

02 Unid. 01 Bebedouro Industrial, Inox 100 litros de coluna, água 

gelada/natural, voltagem 220volts, Gabinete em aço Inox 

430 brilhante, capacidade de aproximadamente 800 

litros/dia, com dimensões aproximadas de 140x68x68cm, 

com 03 torneiras cromadas para copo, pia frontal em aço 

inox com dreno (pingadeira e grade removível ). 

Reservatório de 100 litros de água em aço inox com 

isolamento térmico injetado em poliuretano expandido, 

serpentina interna em aço inox 304, filtro com tripla 

filtragem: celulose, carvão ativado e celulose,  

temperatura 0° a 15°, fabricado com compressor de gás 

ecológico R134A de baixo consumo de energia, motor 

hermético, tomada de três pinos, termostato regulador de 

temperatura  Garantia de 01 ano, Assistência técnica 

nacional e certificado pelo INMETRO. 

OBS: Deverá acompanhar um filtro reserva com tripla 

filtragem, além do já instalado. 

Na embalagem deve conter mangueira de polietileno 

atóxica já conectada ao bebedouro e adaptador  de rosca 

para conexão da mangueira a rede hidráulica. 

    

 

 

 5 - DO LOCAL DE ENTREGA 

 

5.1 - O  local de entrega dos bebedouros: 

Secretaria de Município de Infraestrutura 

End. Rua Altamir de Lacerda do Nascimento, 930 

Bairro: Hidráulica – Rio Grande - RS 

 

6– DA GARANTIA, VALIDADE E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 - Prazo de garantia contra defeito de funcionamento e fabricação de no mínimo 12 

(doze) meses 

 6.2 – A entrega deverá ocorrer em 10 (dez) dias úteis, após o solicitado pela SMI, 

conforme Nota de Empenho,  encaminhada a contratada. 

6.3 – Os bebedouros oferecidos deverão ser de linha de fabricação atual, não serão 

aceitos modelos cuja produção tenha sido encerrada ou que estejam com tecnologia 

sabidamente ultrapassada. 

 

7 – FORMA DE PAGAMENTO 
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7.1 – O pagamento será efetuado após a entrega do material, no prazo de 25 dias Úteis. 

 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1 – A contratada deverá prestar a Assistência Técnica local (em Rio Grande), 

autorizada pelo fabricante do equipamento. 

 

8.2 – Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que compõe tais como 

as despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que 

incidam direta e indiretamente na aquisição e entrega dos equipamentos cotados, bem 

como transporte, custos, estocagem até a entrega, carga e descarga. Leis sociais e 

trabalhistas. 
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Rodrigo das Neves Barreto 

Secretário de Município de Infraestrutura 

 
 


